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PREFEITURA MUN I CIPAL DE 

VERA MENDES 
Trabalho . Inovação e Trad ição 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO N2 017 /2025. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTÍNUOS DE TRANSPORTE DOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO E PROFESSORES, SE FOR O CASO, DA ZONA RURAL, ASSENTAMENTOS E/OU 
ACAMPAMENTOS, EM ESTRADAS PAVIMENTADAS, NÃO PAVIMENTADAS E VICINAIS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VERA 
MENDES - PI E ALUNOS MATRICULADOS NA UNIDADE ESCOLAR ESTADUAL JOÃO 
ANTONIO DA VERA NOS TERMOS DO CONVENIO PROETE. FUNDAMENTO: LEI 14.133/21. 
CONTRATADA: VIACAO SAO JOSE LTDA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N2 

07.505.053/0001-03. CONTRATO Nº: 01.0306/2025. VALOR DO CONTRATO: R$ 
1.154.474,77 (UM MILHÃO CENTO E CINQUENTA E QUATRO MIL QUATROCENTOS E 
SETENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS). DATA DE ASSINATURA: 
03/06/2025. VIGÊNCIA: 03/06/2026. SIGNATÁRIOS: CARLOS JOSÉ DA SILVA, PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDES E Odil Januário da Silva, PELA EMPRESA 
VIACAO SAO JOSE LTDA 

CNP J: 01 .612.615/0001 -31 1 Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera Mendes - PI 
lnstagram: prefeituradeveramendes I Telefone: (89) 3458-0043 I E-mail: prefeituradeveramendespl@gmail.com 
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LEI N°267 /2025, 

Gilbués (PI), 02 de Junho de 2025. 

1 

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 

Exercício Financeiro de 2026 e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GILBUES, ESTADO DO PIAUl 

Faço saber que a Câmara Municipal de Gilbués (PI) aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°. Ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias do Município de Gilbués­

- PI , para o Exercício Financeiro de 2026, nos termos do Art. 165, § 2° da 

Constituição Federal , da Lei Orgânica do Município, da Lei nº 4 .320/64, e nos ten11os. 

da Lei Complementar Federal nº 101/2000, compreendendo: 

1. Das prioridades e metas da Administração Pública Municipal; 

II. As diretrizes gerais e específicas para elaboração e execução dos. 

orçamentos do Município e suas alterações; 

Ili. A organização e estrutura dos orçamentos; 

IV. Disposições relativas à Dívida Municipal ; 

V. Disposições sobre o Orçamento Fiscal e da Seguridade Social; 

VI. As disposições relativas aos dispêndios com pessoal e encargos sociais; 

VII. As disposições sobre alterações tributárias do município e medidas para o, 

incremento da receita, para o exercício correspondente; 

VIII. No Orçamento o valor da Receita será igual ao valor da despesa, e• 

integrara a essa Lei o Anexo I de metas Fiscais e o Anexo li de Riscos Fiscais, 

na forma do Art. 4° da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF. 
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Parágrafo Único - As diretrizes aqui estabelecidas orientarão na elaboração da 

Lei Orçamentária Anual do Município, relativa ao referido exercício financeiro. 

CAPITULOI I 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2°. As ações e prioridades das respectivas metas da Administração Pública 

Municipal para o Exercício de 2026 são os constantes no anexo de Metas e Prioridades 

desta Lei estando em consonância com o Plano Plurianual v igente e suas a lte rações,. 

cujas dotações necessárias ao cumprimento das metas terão precedência no projeto 

de L ei Orçamentária as quais serão especificados no A nexo 1, que integra esta Lei , a 

serem d e talhadas na programação orçamentária para o Exercício Financeiro de 2025. 

1. Inclusão Social; 

li . Garantir acesso à saúde. Educação e à rede de proteção social 

Ili. A garantia de serviços de atenção e prevenção da Saúde e Saneamento Básico; 

IV. A pro moção da cultura , esporte, lazer e turismo; 

V . A assistência à criança , ao adolescente, ao idoso e ao deficiente; 

VI. A geração de emprego e renda através de cursos que qualificam a mão de obra 

local e da garantia de crédito; 

VII. A h abitação e o urbanis m o - h abitação popular e infraestrutura urbana e rura l; 

VIII. A promoção da agricultura e do abastecimento; 

IX. R ecuperação e preservação do m eio ambiente; 

X. O planejamento das ações municipais com vistas à racionalização, e ficiência ,, 

efetiv idade e eficácia. 

Parágrafo Único - Na elaboração da proposta orçamentária de 2026 e 

durante sua execução, o executivo municipal poderá aumentar ou diminuir as 

metas estabelecidas nesta Lei a fim de compatibi lizar a despesa fixada à 

receita estimada , em virtude d e reprogramação das receitas e despesas, d e 

forma a assegurar o equilíbrio das contas públicas e o atendimento às 

necessidades da sociedade. 
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CAPITULO 1 1 1 

DAS DIRETRIZES PARA O ORÇAMENTO DO MUNICIPIO 

SEÇÃOI 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 3°. A Lei Orçamentária Anual obedecerá à elaboração do Orçamento do 

Município de Gilbués relativo ao Exercício Financeiro de 2026, as diretrizes gerais e 

específicas de que trata este capítulo consubstanciado no texto desta Lei. 

Art. 4° Para efeito desta Lei entende-se por: 

I - Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando 
a concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores 
estabelecidos noPlano Plurianual ; 

II - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 
um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo 
contínuo e pen11anente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da 
ação de governo: 

111 - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 
um programa, envolvendo um conjunto de operações limitadas no tempo, das quais 
resulta um produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação de 
governo; 

IV - Operação especial , as despesas que não contribuem para a 
manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto e não geram 
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 

V - Unidade orçamentária, o menor nível de classificação institucional, 
agrupada em órgãos orçamentários, entendido estes, como os de maior nível da 
classificação institucional; 
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